
no art. 43, do Decreto nº 32.598/2010; nos arts. 21 a 31, do Decreto nº 44.330/2023; e na
Portaria nº 29, de 25/2/2004, resolve:
Art. 1º Designar EDSON DA SILVA VEILLARD, matrícula nº 1.714.501-5, para atuar
como Gestor da contratação; ITALO AUGUSTO SANTOS, matrícula nº 1.710.435-1, para
atuar como Gestor da contratação substituto; SILVIO FERREIRA BRANCO CUNHA,
1.723.918-4, para atuar como fiscal técnico: CLEUDE RODRIGUES MACHADO
JUNIOR, 1.714.513-9, para atuar como fiscal técnico substituto; a fiscalização
administrativa ficará a cargo da equipe da Unidade de Controle e Administração de
Contratos (UCAC/SUAG/CACI); para atuação no âmbito do Contrato nº 53648/2025
(165286676), firmado com a empresa LUXPLACAS INDUSTRIA, COMERCIO &
SERVIÇOS LIMITADA, tendo por objeto a aquisição de Crachá de identificação, para
atendimento das demandas da Casa Civil e dos órgãos vinculados, conforme especificações
e condições estabelecidas na Ata de Registros de Preços 0294/2024 (161774592), no Edital
Pregão Eletrônico nº 90066/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC (161773737) e demais
documentos relacionados.
Art. 2º Os agentes públicos de que se trata esta Ordem de Serviço deverão atuar na gestão,
supervisão, fiscalização e no acompanhamento da execução, conforme dispostos na Lei nº
14.133/2021, no Decreto nº 32.598/2010, no Decreto nº 44.330/2023 e na Portaria nº 29, de
25/02/2004, bem como na Ordem de Serviço nº 27, de 07 de fevereiro de 2023, publicada
no DODF nº 36 de 22 de fevereiro de 2023 e demais legislações vigentes.
Art. 3º Para fins do disposto nesta Ordem de Serviço, considera-se:
I - gestão de contrato - à coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e
atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à
alteração, ao reequilíbrio, à eventual proposição de aplicação de sanções e à extinção dos
contratos, bem como a indicação dos possíveis fiscais técnico, administrativo e setorial que
a contratação pode ensejar, entre outros;
II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato visando avaliar a execução do
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo,
o modo da prestação e a execução do objeto estão compatíveis com os indicadores
estabelecidos no edital, bem como a elaboração do atesto e do relatório circunstanciado,
para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o
eventual auxílio da fiscalização administrativa;
III - fiscalização administrativa - apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,
com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao
contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento
do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas, dentre outras
ações de apoio técnico.
Art. 4º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas pelos agentes públicos designados,
assegurada a distinção das atividades.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 08 DE ABRIL DE 2025
O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da atribuição prevista no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e
conforme Processo SEI nº 00151-00000290/2025-05, resolve:
DESIGNAR MARLUCY XAVIER MEIRELES, matrícula 285344-2, Assessor (a) Técnico
(a), da Coordenação do Sistema de Arquivos, para substituir ADRIANE RODRIGUES DE
OLIVEIRA, matrícula 277.584-0, Gerente de Monitoramento dos Órgão Setoriais, da
Diretoria de Controle e Monitoramento, da Coordenação do Sistema de Arquivos, do
Arquivo Público do Distrito Federal, no período de 03/04/2025 a 02/05/2025, por motivo de
férias regulamentares.

ADALBERTO SCIGLIANO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E MÉRITO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 57, DE 07 DE ABRIL DE 2025
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E MÉRITO,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, constituída
nos termos da Ordem de Serviço nº 38, de 10 de março de 2023, publicada no DODF nº 51,
de 15/03/2023, de acordo com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 37.770, de 14 de
novembro de 2016, publicado no DODF nº 215 de 16 de novembro de 2016, resolve:
TORNAR PÚBLICO o resultado da Apuração do Mérito de que trata o artigo 8º e 9º do
Decreto nº 37.770, de 14 de novembro de 2016, para fins de Promoção Funcional; Os
servidores, concorrentes à Promoção Funcional, que não estiverem de acordo com o
resultado obtido, terão 30 (trinta) dias, a contar da publicação, para recorrerem junto à
Comissão de Avaliação e Aferição de Mérito desta Administração; O recurso deverá ser

acompanhado de provas julgadas necessárias; Este ato não gera efeitos
funcionais nem financeiros; Relação por ordem de matrícula, nome do servidor,
cargo, situação atual, pontuação por mérito, pontuação relativa à Avaliação de
Desempenho, pontuação total, situação proposta e data de vigência. 174.523-9 /
JAIRO MARQUES DO NASCIMENTO, Ana. Pol. Publ. Gest. Gov. 1ª V, 60.00,
40.00, 100.00, ESP. I, a contar de 01.07.2025; 174.525-5 / JULIO CESAR
CANDIDO FERREIRA, Ana. Pol. Publ. Gest. Gov. 1ª V, 50.00, 40.00, 90.00,
ESP. I, a contar de 01.07.2025; 1.430.860-6/ CRISTIANY GONCALVES DE
OLIVEIRA MARQUES, Ana. Pol. Públ. Gest. Gov. 1ª V, 71.00, 40.00, 111.00,
ESP. I, a contar de 01.07.2025. Homologo, RONALDO DA COSTA,
Coordenador de Administração Geral.

JÚLIO CÉSAR CÂNDIDO FERREIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56, DE 07 DE ABRIL DE 2025
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais que lhe confere o Decreto nº38.094, de 28 de março de
2017, resolve:
Art. 1º Regularizar a averbação de tempo de serviço prestado pela servidora SILVIA
ADRIANA DE MATTOS, matrícula: 1747169, Gestora em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, da Administração Regional de Samambaia, concedida por meio da Portaria
de 05 de novembro de 2009, publicado no DODF nº 214, de 06 de novembro de 2009,
página 22, para que passe a constar o tempo correto de 7.658 (sete mil, seiscentos e
cinquenta e oito) dias, conforme certidão expedida pelo INSS.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAÚJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 57, DE 07 DE ABRIL DE 2025
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é atribuída pelo Artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de
março de 2017 e no Artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018,
resolve:
Art. 1º Conceder abono de permanência, equivalente ao valor da respectiva contribuição
previdenciária, à ANTONIO SOARES FEITOSA, matrícula nº 92.462-8, Técnico em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão 10, do quadro de pessoal
do Distrito Federal, consoante o Art. 114, da Lei Complementar nº 840/2011, por haver
completado os requisitos para aposentadoria voluntária, com base na redação original do
Art. 40, §19, da CRFB, e optado por permanecer em atividade, conforme Processo nº
00142-00001667/2025-44.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAÚJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 58, DE 07 DE ABRIL DE 2025
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições, que lhe confere o Artigo 42, do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto de nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1° Conceder Licença Prêmio por Assiduidade nos termos do Artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à: ANTONIO SOARES FEITOSA,
matrícula nº 92.462-8, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 5º
Quinquênio, referente ao período de 05/08/2018 a 03/08/2023.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAÚJO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SUDOESTE E OCTOGONAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 20, DE 04 DE ABRIL DE 2025
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SUDOESTE E OCTOGONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que são conferidas pelo Artigo 42 do Decreto no
38.094/2017, do inciso II, Artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010, resolve:
Art. 1º Designar comissão permanente para a organização dos Jogos de Integração das
Octogonais, pelo prazo de sessenta dias, prorrogável por igual período.
Art. 2º A Comissão será composta pelos servidores HENRIQUE BERH, matrícula
1.694.490-9, FERNANDA HERZOG REBOUÇAS PEIXOTO, matrícula 1.715.833-8 e
TEREZA CANAL, matrícula 1.713.177-4. Esta última fica nomeada como Presidente
da Comissão.
Art. 3º A participação de servidores na Comissão não será remunerada, sendo considerada
de relevante interesse público.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

REGINALDO SARDINHA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 35, DE 03 DE ABRIL DE 2025
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 42, incisos XI e
XXXVIII, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo
Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e de acordo com o Decreto nº 24.204, de
10 de novembro de 2003, resolve:
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Art. 1º Alterar a composição da COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE
DOCUMENTOS - CSAD, para conduzir o processo de avaliação documental, no âmbito da
Administração Regional do Jardim Botânico-RA-XXVII.
Art. 2º A Comissão, em caráter permanente, será composta pelos seguintes servidores:
ELISÂNGELA MARIANO FERREIRA, matrícula 174.568-9, FLÁVIO RIBAS PAIXÃO,
matrícula 1.713.944-9, MARIANA CARDOSO DE ANDRADE ASSIS, matrícula
1.715.716-1, LUCAS ROCHA DORNELLES TRINDADE, matrícula 1.715.702-1,
MILENA FERNANDES BATISTA AZEVEDO, matrícula 1.430.853-3, IKARO
CRISTYAN GOMES ANCHIETA, matrícula 1.702.229-0 e MICHELLE PEREIRA DA
SILVA, matrícula 1.712.877-3.
Art. 3º A Comissão será presidida por ELISÂNGELA MARIANO FERREIRA, matricula
174.568-9, e nos seus impedimentos legais e eventuais, por FLAVIO RIBAS PAIXAO,
matrícula 1.713.944-9.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADERIVALDO MARTINS CARDOSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 267, DE 08 DE ABRIL DE 2025
O SECRETÁRIO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e com fundamento no art. 117 da Lei Federal nº14.133, de 1º de
abril de 2022, no art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e, ainda,
acatando as indicações das áreas técnicas, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
funções, para atuarem no acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 53712/2025 -
SEEC, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado
de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF) e a empresa LICITOP COMÉRCIO E
SERVIÇO LTDA, CNPJ/MF sob o nº 21.822.463/0001-09, que tem por objeto a
contratação de empresa que tem por objeto a aquisição de aparelhos de ar-condicionado
tipo split hi-wall, incluindo a instalação, visando atender às necessidades desta Secretaria
de Estado de Economia do Distrito Federal (Seec), nos termos, condições e
especificações estabelecidas no Termo de Referência 163126412 e Edital 163126412,
todos constantes do Processo 04044-00006492/2025-30:
I - FELIPE ABDALLA RODRIGUEZ, matrícula 283.524-X, Gestor;
II - LUIZ CUNHA NOGUEIRA NETO, matrícula 283.718-8, Fiscal Requerente;
III - REINALDO AFONSO CARVALHO, matrícula 279,969-3, Fiscal Técnico; e
IV - ANA BEATRIZ SOARES DE SOUSA, matrícula 278.747-4, Fiscal Administrativo.
Art. 2º Os servidores de que trata o art. 1º, devem observar o disposto nos arts. nº 10 a
31, do Decreto Distrital n° 44.330, de 16 de março de 2023, c/c o inciso II e § 5º, do art.
41, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de
fevereiro de 2004, e alterações; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010;
na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018, e na Ordem de Serviço nº 09/2015-
SUAG/SEGAD, de 26 de fevereiro de 2015, publicada no DODF nº 43, de 03 de março
de 2015, republicada no DODF nº 64, de 1º de abril de 2015.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

NEY FERRAZ JÚNIOR

PORTARIA Nº 268, DE 08 DE ABRIL DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos I e III da Lei Orgânica do
Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Designar LUANA PILLAR PEREIRA MATEUS DE OLIVEIRA, matrícula
1.710.286-3, como membro suplente, representante da Casa Civil do Distrito Federal na
Comissão Distrital para os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, em substituição à
designada anteriormente pela Portaria nº 285, de 22 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR

PORTARIA Nº 269, DE 08 DE ABRIL DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 117, Lei nº 14.133/2021, art. 21 a
26 do Decreto nº 44.330/2023, e, ainda, acatando as indicações das áreas técnicas,
resolve:
Art. 1º Designar as servidoras relacionadas abaixo para atuarem como fiscais da contratação
formalizada pelo Contrato de Prestação de Serviços nº 53986/2025 - SEEC/DF, celebrado
entre o DISTRITO FEDERAL, por meio desta Secretaria de Estado de Economia (SEEC/DF),
e o INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA IDP -
LTDA, CNPJ nº 02.474.172/0001-22, com vistas à participação de servidores no "Curso de
Extensão sobre a Reforma Tributária" para Auditores Fiscais da Secretaria Executiva de
Fazenda, no período de abril/2025 a maio/2025, conforme Processo SEI-GDF nº 04044-
00006813/2025-04, da seguinte forma:
I - MICHAELA DE OLIVEIRA PERDIZES, matrícula 280.606-1, lotada na
Subsecretaria de Acompanhamento Econômico (SEEC/SEFAZ/SUAE), para atuar como
Fiscal Titular; e
II - BRUNA MOTA DE LIMA, matrícula 280.400-X, lotada na Secretaria Executiva de
Fazenda (SEEC/SEFAZ), para atuar como Fiscal Suplente.

Art. 2º As servidoras de que trata o art. 1º devem observar o disposto no art. 117 da Lei nº
14.133/2021; nos art. 21 a 26 do Decreto nº 44.330/2023, c/c o inciso II e § 5º, do art. 41,
do Decreto nº 32.598/2010; na Portaria SGA nº 29, de 25 de fevereiro de 2004; e na
Portaria SEPLAG nº 222, de 30 de dezembro de 2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

NEY FERRAZ JÚNIOR

SECRETARIA EXECUTIVA
DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 161, DE 08 DE ABRIL DE 2025

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência delegada pelo art. 2º - A, inciso II, alínea "a", da Portaria nº 235, de 30 de
agosto de 2021, e; com base no Art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e
diante do contido no Processo nº 04044-00041724/2024-15, resolve:
CESSAR OS EFEITOS na Ordem de Serviço nº 460, de 22 de novembro de 2024,
publicada no DODF nº 225, de 26 de novembro de 2024 - página 44, que designou
RODRIGO DE AZEVEDO SANTA CRUZ DE OLIVEIRA, matrícula nº 174.447-X, para
substituir o(a) Gerente, Símbolo CPC-08, da Central de Atendimento ao Servidor, da
Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria
Executiva de Administração e Logística, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

MAGDA DOS SANTOS VOLPE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 186, DE 09 DE ABRIL DE 2025
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o disposto no artigo 3º, inciso II, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de
2021, publicada no DODF nº 165, de 31 de agosto de 2021, resolve:
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição
previdenciária ao servidor AMARILDO FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 35.242-X,
Técnico de Gestão Fazendária, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, com base no artigo 114, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
e na Decisão nº 20/2012 - TCDF, a contar de 07 de abril de 2025. Processo SEI-GDF nº
04044-00015269/2025-83.

ELAINE CRISTINA CALDAS BARROCA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 187, DE 09 DE ABRIL DE 2025
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o disposto no artigo 3º, inciso II, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de
2021, publicada no DODF nº 165, de 31 de agosto de 2021, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 173, de 07 de junho de 2018, publicada no
DODF nº 111, de 13 de julho de 2018, página 28, que concedeu Abono de Permanência a
servidora SANDRA MARIA DE BARROS, matrícula nº 32.850-2, Auditor-Fiscal da
Receita do Distrito Federal, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição
previdenciária a servidora SANDRA MARIA DE BARROS, matrícula 32.850-2,
Auditor-Fiscal da Receita do Distrito Federal, 1º Classe, Padrão IV, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, com base no artigo 114, da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, e na Decisão nº 20/2012 - TCDF, a contar de 03 de agosto de
2017, respeitando a prescrição quinquenal. Processo SEI-GDF nº 00040-
00056188/2018-39.

ELAINE CRISTINA CALDAS BARROCA

SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 
DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO

Em 08 de abril de 2025
PROCESSO: 00080-00162814/2023-43. INTERESSADA: DANIELLE KRAN ROCHA.
ASSUNTO: REVOGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO.
Tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº
235, de 30/08/2021, e considerando os termos do Despacho-SEE/SUGEP, de 03/04/2025,
REVOGO, a contar de 11/04/2025, a disposição da servidora DANIELLE KRAN ROCHA,
matrícula 224.013-0, ocupante do cargo de Analista de Planejamento Urbano e
Infraestrutura, do quadro de pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal (DER) para a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE),
autorizada no DODF nº 159, de 22/08/2023, pág. 24. Publique-se e encaminhe-se ao DER e
à SEE, para as providências pertinentes.

ÂNGELO RONCALLI DE RAMOS BARROS
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